
efeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUBTNO mARio OFICIA'
cLan-ft. ,,_____

CONTRA TO N2 29212014
REGAOPRESENGIALN.181/2014
LCn. 2 683—Homologado em 1711212014

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa CASA DAS LAMPADAS LTDA ME - ELETRICA GLOBAL, nos termos da Lei n o 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, fl. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: CASA DAS LAMPADAS, pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ n 9 09.041.091/0001-88, corn sede na Av. Brasil 8023, centro, municipio de Cascavel,
Estado do Paraná, CEP 85810-001 - telefone para contato n. 9 45-3223-3969, neste ato
representado pelo Senhor Cello Antonio Zys, Sócio Administrador cia ernpresa, portador da
Carteira de Identidade no 3.437.252-7 SSP PR e do CPF n o 523.753.319-15, acordam e ajustarn o
presente contrato, nos terrnos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracöes
subseqUentes e legislação pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 181/2014
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades
das partes.

CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
0 objeto do presente Contrato, licitado ern conformidade corn as norrnas licitatórias vigentes, é a
execução, sob regime de empreitada por preço global, a precos fixos e sern reajuste correspondente
a Contratacâo de Empresa especializada, corn fornecimento de material e mao de obra, para
realizar a substituiçao de luminárias e suportes (bracos) em ruas e Avenidas da sede do Municipio
de Pato Bragado - PR, nos seguintes locals: - Avenida Continental; Rua Maringá, entre a Rua
Florianópolis e Avenida Continental; Rua Paranaguá, entre a Rua Guaira e Avenida Willy Barth.
Parágrafo tinico: Os servicos deverão ser executados conforme memorial descritivo, especificaçoes
técnicas e projetos, demais pecas e docurnentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto
da Licitação - Pregão Presencial n. 2 181/2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTACAO CONTRATUAL
2.1 Passam a fazer parte integrante deste Contrato, independente de transcriçào, as seguintes
docurnentos cujos teores são de conhecirnento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de
licitaçao Pregão Presencial n. 2 181/2014, proposta da proponente vencedora, e pareceres JurIdicos,
em conforrnidade corn a legislacão pertinente â.espécie.
2.2 Será incorporada a este Contrato, rnediante TERMOS ADITIVOS, qualquer rnodificacão que
venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigaçoes assumidas pelt
CONTRATADA.	 II

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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O prep global para a execuçào do objeto deste Contrato, a preco fixo e sem direito a reajuste é de
R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reals), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
As despesas corn a execução do objeto do Contrato em epIgrafe serão custeadas corn Recursos
Federals e Recursos do MunicIplo e correrá a conta da seguinte dotacão orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAcAO E URBANISMO
15.452.1300.2.037 -Manutençäo da Rede de Iluminaçâo PibIica
3.3.90.36.26.5352 - Material Elétrico e Eletrônico
3.3.90.36.26.6236 - Material Elétrico e Eletrônico
3.3.90.39.16.5799 - Manutençâo e Conservaçâo de Bens Imóveis

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS E DA RESPONSABILIDADE DA
FISCALIZACAO
5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente
concluIdo em condicOes de aceitacão e de utilização em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da
ciência da Ordem de Servico.
5.2 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos
serviços e prazos estabelecidos no Cronograma FIsico-ilnanceiro.
5.3 A flscalização da execuçâo da obra, objeto deste Contrato será realizada pelo(a) Engenheiro(a)
do Municipio, que assume neste ato total responsabilidade sabre a fiscalização da obra.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA
0 prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oltenta) dias, contados a partir da
assinatura do mesmo.

CLAUSULA SETIMA - DO INICIO DOS SERVICOS
Os servicos deverão ser iniciados a partir da Emissão da Ordem de Servicos.
7.1 A Ordem de Servicos será emitida a pôs a assinatura do contrato e mediante a apresentacâo
dos sepuintes documentos:

ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s) recolhida antes do inicio dos
trabalhos;
7.2 A empresa terá 0 prazo de ate 05 (cinco) dias após assinatura do contrato para apresentar Os

documentos, sob pena de julgamento de nào cumprimento de contrato.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PRO VISORIAS
A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificacOes técnicas e memorials
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-Ios caso estejam adequados ao objeto deste
Contrato.
8.1 A CONTRATADA.é responsável pelo projeto das obras provisórias.
8.2 A aprovaçào pela fiscalizaçâo nâo altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de
obras provisórias.
8.3 A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obr provisórias,
onde requeridas.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

,as

www.patobragado.pr.gov.L* - CEP 85948-000 - Palo Bragodo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSLJLA NONA - DA PRORROGACAO DE PRAZO
Somente poderà ser admitida alteracão do prazo, quando:
0(a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificacOes pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver servicos complementares, obedecidos os
dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materials e
qualquer subsIdlo a obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer
atos do CONTRATANTE que interfiram na execuçâo contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que
interfiram no prazo de execuçâo ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
II) ocorrer por motivos de força major ou caso fortuito, entre outros, "lock our', perturbacôes
industrials, guerras, atos de inimigo püblico, bloquelo, insurreiçöes, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosoes ou qua jsquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência djreta sobre a execução da obra e
que fujam ao controte seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir
sua ocorrência. A expressâo "força malor" deve, também, incluir qualquer atraso causado por
Iegistaçâo, reguIamentaço ou atos governamentais, por ação ou omissào do CONTRATANTE, que
venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra petos
atrasos ocasionados por motivo de força major.
9.1 Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do Contrato por
ordem do CONTRATANTE, cessam as deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relacão
ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de
suas eventuals subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força malor.
9.2 Para que a CONTRATADA possa invocar as fatos indicados no caput como capazes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida
ocorrência.
9.3 Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE após a constatacão
da veracidade da sua ocorrência.
9.4 Após a aceitaço dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo entre as partes
para uma eventual prorrogação do prazo.
9.5 Caso a CONTRATADA näo execute, total ou parcialmente, qualquer dos jtens ou servicos
previstos no projeto, especificaçoes técnicas, memorials e demais documentos jntegrantes da
Iicitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ocorrendo a hipotese mencjonada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de
créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada
inidônea, ficando impedida de fjrmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade
da infracäo e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA - DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATACAO
A CONTRATADA nào poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa
fisica ou jurIdica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
10.1 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
fIsicas ou jurIdicas, sem autorizacão prévia, porescrito, do CONTRATANTE, deveré obrigatoriamente
reassumir a execucão da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicaçäo da multa,
sem prejuizo de outras sançOes contratuals;
10.2 Se eventualmente for concedida a subcontrataçao no todo ou em parte, pelo CONTRATANTE,
no reduz nem elimina as responsabilidades e obrigaçoes da CONTRATADA para com a 47
CQNTRATANTF em cl pcnrrèncj p decte Cnntratn. nem impnrtará em estabelecer oual p uer vincuiy,'7
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entre 0 CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente corn o
subcontratante pela perfeição da prestaco.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVICOS NAO PREVISTOS
Por deterrninaçâo do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçOes
contratuais, 05 acréscimos ou supressOes que se fizer na obra, ern ate 25 % (vinte e cinco por cento)
do preço inicial atualizado do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS, DA ACEITACAO E DA POSSE
o objeto deste Contrato seré recebido provisoriamente em, no máximo, 15 (quinze) dias após a
comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, por
cornissão especialrnente designada peIoCONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável peto
born funcionamento dos serviços executados, ate o seu recebimento definitivo, exceto por danos
que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE.
A aceitaço da obra pelo CONTRATANTE se dará quando näo houver qualquer pendencia por parte
daCONTRATADA.
12.10 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado após o prazo de
60 (sessenta) dias do recebirnento provisório pelo ordenador da despesa.
12.2 0 recebimento provisório ou definitivo rião exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.
12.3 0 CONTRATANTE toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três)
dias da data da forrnalização do Termo de Recebimento Provisório.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZACAO, TESTES, REUNIOES DE GERENCIAMENTO E
CÔMUNICACAO
A fiscalização da execucäo dos serviços, objeto deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE
através do profissional constante da Clàusula Quinta deste contrato, qualificado e devidarnente
credenciado e corn responsabilidades especIficas.
13.1 A CONTRATADA deverá perrnitir que funcionârios, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo CONTRATANTE:

•	 inspecionern a qualquer tempo a execuçäo do objeto do presente Contrato;
•	 examinern os registros e docurnentos que considerarern necessários conferir;

13.2 No desempenho destas tarefas, devero os técnicos do CONTRATANTE contar corn a total
colaboração da CONTRATADA.
13.3 A CONTRATADA deverá manter urn perfeito sistema de sinalizaçãoe seguranca ern todos Os

locals de serviços, principalrnente nos de trabalho em vias püblicas, de acordo corn as norrnas de
segurança do trabalho.
13.4 A CONTRATADA deve rnanter no canteiro de obras urn projeto cornpleto e cópia das:
especificaçoes técnicas, mernoriais, cronograrna fisico-financeiro e planilha de serviços Os quais
devero ficar reservados para o rnanuseio da fiscalizaçäo e do pessoal do órgão financiador da obra.
13.5 A CONTRATADA deve rnanter no canteiro de obras o "Diário de Obra" devidarnente assinado
pelo Responsável Técnico para toda e qualquer reivindicaçâo inclusive para rnedicOes.
13.6 Qualquer serviço, material e/ou cornponenté ou parte do rnesrno, que apresente defeitos,
vicios ou incorreçôes não revelados ate o Recebirnento Definitivo, deverá ser prontarnente refeitg,
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corrigido, removido, reconstruIdo e/ou substituldo pela CONTRATADA, livre de quaisquer onus
financeiros para 0 CONTRATANTE.
13.7 Entende-se por defeito, vIcio ou incorrecão oculta aquele resuitante da ma execução ou ma
qualidade de materials empregados e/ou da aphcação de material em desacordo corn as normas
e/ou prescricOes da ABNT, especificaçOes e/ou memorlais, não se referindo aos defeitos devidos ao
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas retacionadas com a
correço, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
13.8 Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidOnea, ficando
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infracão e dos
danos decorrentes. Caberá, também, a aplicacão do Art. 87 da Lei Federal n 2 8.666/93.
13.9 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo màximo de 15 (quinze) dias os testes
solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execucão dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
13.10 A fiscalizacão e a CONTRATADA podem solicitar reuniOes de gerenciamento um ao outro. A
finalidade e revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas potenciais.
13.11 A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tratados nas reuniôes de
gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabihdade das partes na
tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que
participaram da reunião.
13.12 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificacão tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1 Os pagamentos serão realizados através das medicOes previamente realizadas pelo(a)
Engenheiro(a) Fiscal da obra, observada a tramitacão para empenhamento e mediante emissão de
regular documentaçao.
14.2 As mediçOes somente serâo efetuadas corn a presença do(a) Técnico(a) Responsável pela
execucâo da obra.
14.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação resumida dos serviços executados, nümero da
licitação, n2 do Contrato de Empreitada, n 9 da CS e outros dados que julgar convenientes, não
apresente rasura e/ou entrelinhas.
14.4 0 faturamento de cada parcela deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condiçOes e forma de apresentação:

a) Nota fiscal com discriminacão resumida dos serviços executados, perlodo de execução
da etapa, nümero da hcitacão e termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção
do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja
certificada pelo engenheiro fiscal;

b) Fatura com discriminacão resumida dos serviços executados, periodo de execução da
etapa, nümero da Iicitacão e do termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes e não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal;

c) Côpia da gula de recolhimento da Previdência Social - GRIPS do més de execução do
servico, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de
dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a obra, e cópia da gula de recoihimento do Fundo de
C,arantia por Tempo de Serviço - FGTS do Oltimo rernlhimento devido. devidamente aultada 271

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1 355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.b - CEP 85948-000 - Pafo Bragciclo - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

autenticada em cartório, de conformidade corn o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exciusivo para a obra;

14.5 A liberacão da ültima parcela fica condicionada a apresentação:
Termo de Recebimento Provisório; emitido pela Cornissao Especialmente designada.

14.6 0 pagarnento será efetuado ao proponente vencedor desta licitaçào, via transferência
eletrônica na conta Bancária de titularidade do contratado, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência e a Conta Corrente ou através de
Boleto de qualquer banco. (CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA 1552 - CONTA CORRENTE
28338)

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a
saber:
a) Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato no prazo estabelecido no item
17.3 do edital;
b) Multa de 0,1% (urn décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocacão de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverâo ser colocadas na obra em
ate 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de Empreitada;
c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato, ao dia que exceder a data
prevista para a conclusão da obra, limitado ate o trigésimo dia de atraso;
d) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato, por cada dia de atraso
subsequente ao trigésimo dia;
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando, por açào, omissão ou negligência, a
Contratada infringir qualquer das dernais obrigacOes contratuais, inclusive para o caso de
inexecução parcial do objeto do contratp;
f) Multa de 10% (dez POT cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa fisica ou juridica, sem autorizaçäo do Contratante, devetido reassumir a
execuçâo da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicaçâo da multa, sem prejuizo
de outras sançôes contratuais;
g) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
Contrato nos casos estabelecidos no item 21 do edital e que não estejam enquadrados nos itens
anteriores;
h) Suspensão do direito de participar em licitaçoes/contratos advindos de recursos do ora licitador,
órgào da administraçao direta ou indireta: (I) pelo prazo de ate 2 (dois) anos quando, por culpa da
Contratada, ocorrer a suspenso, ou (U) declaraçâo de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade corn a gravidade da infraçâo cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores;
15.1 A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo corn o estabelecido pela legislacão
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será
descontada do valor da garantia de execuçao e da gärantia adicional.
15.2 As penalidades previstas no coput podero cumular-se, mas o rnontante das multas não
poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, nào excluem a possibilidade
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CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA APLICACAO DAS PENALIDADES
Quando da aplicaçâo de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 10
(dez) dias para recolher a Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de
incorrer em outras sançôes cabIveis.
16.1 Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalizaço, a aplicacão de
penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA.
16.2 E facultado a CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislaço vigente, quando não
concordar corn as penalidades aplicadas.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
(a) assegurar a execucão do objeto deste Contrato, a protecão e a conservaçâo dos serviços
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosarnente as recomendacöes da ABNT;
(b)Manter a presença do Responsável Técnico pela execucão no Canteiro de obras;
(d) manter, em todos os locais de servicos, urn seguro sisterna de sinalizacão e seguranca,
principalmente nos de trabaiho ern vias püblicas, de acordo corn as normas de segurança do
trabalho;
(e) dar ciência a fiscalizaçâo da ocorrência de qualquer fato ou condiçâo que possa atrasar ou
impedir a conclusâo do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
(f) rnanter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência;
(g)providenciar a rnatrIcula do objeto deste Contrato no INSS;
(h) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
17.1 Correrá a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto
deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
o CONTRATANTE se obriga a:
(a) fornecer todos os documentos e informaçoes necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
(b)efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato;
(c)garantir a CONTRATADA acesso a docurnentaçâo técnica necessária para a execução do objeto
do presente Contrato e
(d)garantir a CONTRATADA acesso as suas instalaçOes.

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS MATERIAlS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Os materiais, velculos, máquinas e equipamentos a serem ernpregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalizacäo, impedir o emprego daqueles que julgar impróprio.
19.1 A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hàbil dos materials, velculos, rnáquinas e
equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA.
19.2 Sempre que dos docurnentos de licitacào não constarem caracterIsticas deterrninadas em
referéncia a mão-de-obra, materlais, artigos e equipamentos, entender-se-à que os rnesmos devern
cAr nnunc ri g mIhnr giinhidndA pm ciiac recpertiunc ecp4riec ne arnrnln mm a finalidari p a gite

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcsx: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.bi  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

destinam. No caso em que materlais, artigos e equipamentos säo mencionados nas especificaçôes
técnicas e/ou memorials como "similar" a qualquer padrâo especial, o CONTRATANTE decidirá
sabre a questão da similaridade.

CLAUSLJLA VIGESIMA - DA SEGURANCA DA OBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do
Código Civil Brasileiro, bern como pelo bom andarnento dos serviços, podendo o CONTRATANTE,
par intermédio da fiscalizaço, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem
aos projetos e/ou especificacOes técnicas e/ou memoriais.

CI.AUSULA VIGESIMA PRIMEIRO- GARANTIA DE EXECUCAO
21.10 valor da garantia de execuçào será obtido pela aplicacão de 5% (cinco por cento) sabre a
valor contratual.
21.2 A proponente vencedora, quando da assinatura do contrato de empreitada, deverá, sob pena
de decair a direito de contratação, apresentar comprovação da formalizaçâo da garantia de
execucão. 0 recolhimento da garantia de execuçâo poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:
21.2.1 depósito em espécie, cheque visado ou bancário, nominativo ao licitador;
21.2.2 carta de fiança bancària, sendo obrigatorio que o prazo de validade da mesma seja, no
mInimo, igual ao prazo de execuçào do objeto deste Contrato acrescido de 90 (noventa) dias,
incluindo cláusula de renóncia ao beneficlo de ordem;
2.1.2.3 seguro-garantia em apólice nominal ao licitador e emitido por seguradora brasileira ou
autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mInimo, igual
ao prazo de execucão do objeto deste Contrato acrescido de 90 (noventa) dias.
21.3 Se ocorrer majoraçâo do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicaçäo de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de reducão do valor
contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execucão, se assim a desejar.
21.40 recolhimento da garantia de execuço deverá ser efetuado na tesouraria do licitador.
21.5 A Contratada perderá a garantia de execuçäo, quando for o caso, quando:
a)da inadimplência das obrigacöes e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
b)quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não da obra.
21.6 A devoluçào da garantia de execuçäo, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a:
a) aceitação pelo CONTRATANTE contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluldo;
c) comprovantes, nos casos previstos, de IigacOes definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuço do objeto, sâo de inteira
responsabilidade da Contratada.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execuçâo dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas
ou destruiçOes parciais outotais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamacOes que possam
surgir com relaço ao presente Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESCISAO
0 CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelaçY

ajudicial nil extrajudicial. nor ceguintes casoc: (a) Guando a Caixa Econômica Federal, não autorizar
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conclusao do Processo Licitatório corn o iniclo das obras. (b) quando a CONTRATADA falir, for
dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; (c) quando a CONTRATADA transferir no todo
ou ern parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de ernpresas sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE; (d) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias
por parte da CONTRATADA sern justificativa aceita pelo CONTRATANTE; (e) quando houver
inadimplência de Clàusulas ou condicOes contratuais por parte da CONTRATADA e desobediencia da
determinação da fiscalizaçào; e (1) dernais hipóteses rnencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas
alteracOes posteriores.
23.1 Decorrido 0 perIodo para inIcio da execução, sern rnanifestacào da CONTRATADA, estará
caracterizada a inadirnplência da rnesrna ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tornar
as rnedidas cabIveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade corn o
estabelecido na Clàusula Décima Sexta, letra f.
23.2 A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acirna relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, sern ernbargos da aplicaço das dernais penalidades legais cabiveis.
23.3 Declarada a resciso do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a
CONTRATADA se obriga, expressarnente, como ora o faz, a entregar as servicos já concluldos, as
materials depositados e o canteiro de obras inteirarnente desernbaracado, não criando dificuldades
de qualquer natureza.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirirnidos de cornurn acordo entre as partes, corn base na legislação ern
vigor.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS ALTERACOES
Serão incorporadas a este Contrato, rnediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer rnodificaçôes que
venharn a serern necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigacOes assurnidas pela
CONTRATADA, aIteraço nos projetos, nas especificaçoes técnicas, nos rnernoriais, nas quantidades,
nos prazos ou nos valores para todos as fins e efeitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firrnar este instrurnento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteüdo, bern
dos dernais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - FUNDAMENTACAO LEGAL E OBRIGACAO COM A SEGURIDADE
SOCIAL
o presente contrato adrninistrativo tern por ernbasarnento legal as disposicOes do Processo
Llcitatório, Modalidade Pregâo Presencial n 2 181/2014, corn fundamentaçâo na Legislacão Federal
n. 2 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser
descoberto ern qualquer parte do canteiro de obras e/ou local ern que está sendo executado o
objeto do presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar a
fiscalizaçâo tal descoberta e aguardar instruçOes sobre as procedimentos a serern seguidos.
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CLAUSULA VIGESIMA NONA - DO FORD
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 0 Foro
da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. Justas e contratadas firmam as partes
este instrumento, em 3 (três) vias de igual tear, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Pato Bragado - PR, em 17 de novembro de 2014.

PREFEITURA DO MUNICIPIO'DE PA#6BRAGADO - CONTRATANTE

CASA DAS
Cello A$tonio Zys
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